
ESTADO DO PARÁ

TRIBUNAL DE CONTAS DOS MUNICÍPIOS
Ata nº 060 da Sessão Ordinária nº 060, de 02 de outubro de 2014, 
julgada na Sessão Ordinária nº 61, de 07 de outubro de 2014.

Às nove horas do dia dois de outubro de dois mil e quatorze, na sede do Tribunal de Contas dos  

Municípios do Estado do Pará, na Sala das Sessões, Auditório “Governador Alacid da Silva Nunes”, 

sob a  Presidência do Conselheiro  JOSÉ CARLOS ARAÚJO; presentes os Conselheiros,  ALOÍSIO 
CHAVES,  MARA  LÚCIA,  CEZAR  COLARES,  ANTONIO  JOSÉ  e  SÉRGIO  LEÃO; ausência 

justificada do Conselheiro DANIEL LAVAREDA; presença da Procuradora do Ministério Público de 

Contas do Estado do Pará, MARIA INEZ GUEIROS, reuniu-se o Egrégio Colegiado do Tribunal de 

Contas dos Municípios do Estado do Pará, em Sessão Ordinária realizada nos termos do Artigo 24 do 

Regimento Interno desta Corte. Convocado o Auditor Alexandre Cunha e a Auditora Adriana Oliveira 

para apresentarem proposta de Decisão,  nos termos do inciso  II  do Artigo  72 do RI/TCM. Em 

seguida, a Presidência deu início a Sessão, momento em que assim se manifestou: “havendo quorum, 
declaro aberta a presente Sessão. Inspirai, Senhor, nossos atos neste Plenário, para que possamos decidir  

sempre com justiça, equilíbrio e sabedoria”. Em sequência, apresentada a PAUTA DE JULGAMENTOS, 

momento  em que  foram anunciados  os  processos:  Processo  nº  730012000-00  ;  Prefeitura   
Municipal  de Santo Antônio  do Tauá;   Prestação de Contas  –  Exercício  2000  ;   Responsável:   

Raimundo Celso Rodrigues da Cruz; Instrução: Auditor Sérgio Dantas/1  ª Controladoria;    Ministério   

Público:   Procuradora Maria Inez Gueiros; Relatora:   Auditora   convocada para apresentar proposta de   

Decisão:   Márcia Costa (Conselheiro Sérgio Leão)  .   Retirado de Pauta. Processo nº 10022006-00  ;   
Câmara  Municipal  de  Abaetetuba;   Prestação  de  Contas  –  Exercício  2006  ;   Responsável:   

Fernando de Oliveira Anselmo; Instrução: Auditor Leonardo Macieira  ;   Ministério Público:   Procuradora   

Geral  –  Elisabeth  Salame  da  Silva;  Relatora:    Auditora   convocada  para  apresentar  proposta  de   

Decisão:   Adriana Oliveira (Conselheiro Sérgio Leão)  .   Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério 

Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se pela não aprovação das contas, com 

aplicação de multas e encaminhamento de cópia dos autos ao Ministério Público Estadual. A matéria 

foi colocada em discussão. A Auditora apresentou sua proposta de Decisão: “pela não aprovação 
das contas da Câmara Municipal  de Abaetetuba, exercício financeiro de 2006, de responsabilidade do Sr.  
Fernandes de Oliveira Anselmo, com fundamento no Art. 32, inciso III, alíneas “b” e “c” da LO/TCM/PA, com o  

encaminhamento de cópia dos autos ao Ministério Público Estadual ”. Em votação: o Conselheiro Sérgio 

Leão  ratificou  os  termos  da  proposta  de  decisão  apresentada,  no  que  foi  acompanhado  pela 

Conselheira  Mara  Lúcia,  pelo  Conselheiro  Cezar  Colares  e  pelo  Conselheiro  Antonio  José.  O 

Conselheiro Aloísio Chaves acompanhou o Relator, com a exclusão da remessa de cópia dos autos ao 

Ministério  Público  Estadual.  A  Presidência  proclamou  a  Decisão: O  Plenário,  à unanimidade, 

decidiu pela não aprovação das contas da Câmara Municipal de Abaetetuba, exercício financeiro de 

2006, de responsabilidade do Sr. Fernandes de Oliveira Anselmo, com fundamento no Art. 32, inciso 

III, alíneas “b” e “c” da LOTCM/PA,  por maioria, com o encaminhamento de cópia dos autos ao 

Ministério Público Estadual. Com abstenção de voto do Conselheiro José Carlos Araújo. Vencido o 

Conselheiro Aloísio Chaves que votou pelo não encaminhamento de cópia dos autos ao Ministério 

Público  Estadual. Processo  nº  104232010-00  ;  Fundo  Municipal  de  Saúde  de  Aveiro;   
Prestação  de  Contas  –  Exercício  2010  ;   Responsáveis:  Maria  Gorete  Dantas  Xavier  (01.01  A   

23.08.2010)  e  Manoel  Pereira  de  Oliveira  (24.08  a  31.12.2010);  Instrução:  3  ª  Controladoria;   

Ministério Público:    Procuradora Maria Inez Gueiros; Relatora: Conselheira Mara Lúcia.   Cumprindo 
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dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se 

pela  irregularidade  das  contas.  A matéria  foi  colocada  em discussão. A Conselheira  Relatora 

proferiu seu VOTO. A Presidência proclamou a Decisão: O Plenário, à unanimidade, decidiu pela 

regularidade, com ressalva, das contas da Sra. Maria Gorete Dantas Xavier (01.01 a 23.08.2010), a 

quem deve ser expedido o competente Alvará de Quitação no importe de R$-3.663.211,70 (três 

milhões,  seiscentos  e  sessenta  e  três  mil,  duzentos  e  onze  reais  e  setenta  centavos),  e  pela 

irregularidade das contas do Sr. Manoel Pereira de Oliveira (24.08 a 31.12.2010), sem prejuízo da 

aplicação das seguintes multas: Sra. Maria Gorete Dantas Xavier: pelo não repasse da totalidade das  

contribuições retidas dos servidores, R$-500,00 (quinhentos reais), nos termos do Art. 120-A, II, do 

RI/TCM; pela incorreta apropriação e recolhimento das obrigações patronais, R$-500,00 (quinhentos 

reais), nos termos do Art. 120-A, II, do RI/TCM; pela remessa intempestiva dos contratos firmados, 

contrariando o Art. 71, II, da CF/88, R$-1.000,00 (hum mil reais), nos termos do Art. 120-B, I do 

RI/TCM; Sr. Manoel Pereira de Oliveira: pelo não repasse da totalidade das contribuições retidas dos 

servidores, R$-500,00 (quinhentos reais), nos termos do Art. 120-A, II, do RI/TCM; pela incorreta 

apropriação e recolhimento das obrigações patronais, R$-500,00 (quinhentos reais), nos termos do 

Art. 120-A, II, do RI/TCM; pelo não envio do Parecer do Conselho Municipal de Saúde, R$-1.000,00 

(hum mil reais), nos termos do Art. 120-B, § 1º, do RI/TCM; -multa de R$-3.000,00 (três mil reais)  

pela remessa extemporânea do 2º e 3º quadrimestre nos termos do Art. 120-B, IV do RI/TCM. Com 

abstenção  de  voto  do  Conselheiro  José  Carlos  Araújo.  Ausência,  por  ocasião  de  votação,  do 

Conselheiro  Cezar  Colares. Processo  nº  320052011-00;  Fundo  Municipal  de  Saúde  de 
Igarapé Açu  ;   Prestação de Contas Anuais de Gestão – Exercício 2011  ;   Responsável: Marcelo de   

Souza Silva; Instrução: 4  ª Controladoria;    Ministério Público:    Procuradora Maria Regina da Cunha;   

Relator: Conselheiro Antonio José Guimarães. Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério Público 

ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se pela aprovação das contas, com ressalva. A 

matéria  foi  colocada  em discussão. O Conselheiro  Relator  proferiu  seu  VOTO. A Presidência 

proclamou a  Decisão: O Plenário,  à unanimidade,  decidiu pela aprovação, com ressalva,  das 

contas do Fundo Municipal de Saúde de Igarapé Açu, exercício de 2011, com o recolhimento ao 

FUMREAP, no prazo de quinze dias, da multa no valor de R$-1.000,00 (hum mil reais), pelo não 

repasse ao INSS da totalidade das contribuições retidas, com base no Art. 120-A, II, do RI/TCM/PA, 

com a expedição do respectivo Alvará de Quitação, no valor de R$-10.543.789,80 (dez milhões,  

quinhentos e quarenta e três mil, setecentos e oitenta e nove reais e oitenta centavos). Com a 

abstenção de voto do Conselheiro  José Carlos Araújo. Processo nº 1033982010-00;  Fundo 
Municipal de Saúde de São João de Pirabas  ;   Prestação de Contas Anuais de Gestão – Exercício   

2010  ;   Responsável: Patricia Nahum Benoliel Gomes; Instrução: 4  ª Controladoria;   Ministério Público:   

Procuradora  Geral  Elisabeth  Salame  da  Silva;  Relator:  Conselheiro  Antonio  José  Guimarães. 

Cumprindo dispositivo regimental,  o Ministério  Público ratificou seu posicionamento dos autos e 

manifestou-se pela aprovação das contas, com ressalva.  A matéria foi colocada em discussão. O 

Conselheiro  Relator  proferiu  seu  VOTO.  A  Presidência  proclamou  a  Decisão: O  Plenário,  à 
unanimidade, decidiu pela aprovação, com ressalva, das contas do Fundo Municipal de Saúde de 

São João de Pirabas, exercício de 2010, com o recolhimento ao FUMREAP, no prazo de quinze dias,  
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da multa no valor de R$-1.000,00 (hum mil reais), pelo não repasse ao INSS da totalidade das  

contribuições retidas, com base no Art. 120-A, II, do RI/TCM/PA, com a expedição do respectivo 

Alvará de Quitação, no valor de R$-4.943.077,08 (quatro milhões, novecentos e quarenta e três mil, 

setenta e sete reais e oito centavos). Com abstenção de voto do Conselheiro José Carlos Araújo. Às 

nove horas e quarenta e cinco minutos, a Conselheira Mara Lúcia assumiu a Presidência da Sessão.  

Processo  nº  762792006-00;  Fundo  Municipal  de  Assistência  Social  de  São  Félix  do 
Xingu  ;   Prestação de Contas – Exercício 2006  ;   Responsável: Sílvia Ferreira de Oliveira; Instrução: 7  ª   

Controladoria;   Ministério Público:   Procuradora Maria Inez Gueiros; Relator:   Auditor   convocado para   

apresentar proposta de Decisão:   José Alexandre Cunha Pessoa (  Conselheiro José Carlos Araújo)  .   

Cumprindo dispositivo regimental,  o Ministério  Público ratificou seu posicionamento dos autos e 

manifestou-se pela aprovação das contas, com ressalva.  A matéria foi colocada em discussão. O 

Auditor apresentou sua proposta de Decisão: “pela aprovação das contas, com aplicação de multa ”. Em 
votação: o Conselheiro José Carlos Araújo ratificou os termos da proposta de decisão apresentada, 

no  que  foi  acompanhado  pelo  Conselheiro  Aloísio  Chaves,  pela  Conselheira  Mara  Lúcia,  pelo 

Conselheiro  Cezar  Colares,  pelo  Conselheiro  Antonio  José  e  pelo  Conselheiro  Sérgio  Leão.  A 

Presidência proclamou a Decisão: O Plenário, à unanimidade, decidiu a aprovação, com ressalva, 

das contas e aplicação de multa, nos termos do voto do Relator. Às nove horas e cinquenta minutos, 

o Conselheiro José Carlos Araújo retornou a Presidência da Sessão. Processo nº 145492008-00  ;   
Secretaria Municipal de Meio Ambiente de Belém (SEMMA);   Prestação de Contas – Exercício   
2008  ;   Responsável: Sylvia Christina Souza de Oliveira Santos/Procurador/Advogado: Pedro Dalton   

Cunha (OAB-Pa 665); Instrução: 3  ª Controladoria;   Ministério Público:   Procuradora Geral – Elisabeth   

Salame da Silva; Relatora: Conselheira Mara Lúcia. Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério 

Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se pela não aprovação das contas.  A 

matéria foi colocada  em discussão. A Conselheira Relatora proferiu o seu  VOTO. A Presidência 

proclamou a  Decisão: O Plenário,  à unanimidade, decidiu pela não aprovação das contas, nos 

termos do voto da Relatora. Com a abstenção de voto do Conselheiro José Carlos Araújo. Às dez  

horas, a Conselheira Mara Lúcia assumiu a Presidência da Sessão. Processo nº 210042006-00  ;   
Serviço  Autônomo de  Água e  Esgoto de  Cametá;   Prestação  de  Contas  –  Exercício  2006  ;   
Responsável:  Loucelino  de  Pinho  Gonçalves;  Instrução:  7  ª  Controladoria;    Ministério  Público:   

Procuradora Maria Inez Gueiros; Relator:    Auditor   convocado para apresentar proposta de Decisão:   

José Alexandre Cunha Pessoa (  Conselheiro José Carlos Araújo)  .   Cumprindo dispositivo regimental, o 

Ministério  Público  ratificou  seu  posicionamento  dos  autos  e  manifestou-se  pela  aprovação  das 

contas.  A matéria foi colocada  em discussão. O Auditor apresentou sua proposta de  Decisão: 
“pela não aprovação das contas”. Em votação: o Conselheiro José Carlos Araújo ratificou os termos da 

proposta de decisão apresentada, no que foi acompanhado pelo Conselheiro Aloísio Chaves, pela 

Conselheira Mara Lúcia, pelo Conselheiro Antonio José e pelo Conselheiro Sérgio Leão. A Presidência 

proclamou a Decisão: O Plenário, à unanimidade, decidiu pelo cadastramento do Ato. Ausência, 

por  ocasião de votação, do Conselheiro Cezar  Colares.  Processo nº 210042007-00  ;    Serviço   
Autônomo de Água e Esgoto de Cametá;   Prestação de Contas – Exercício 2007  ;   Responsável:   

Loucelino de Pinho Gonçalves; Instrução: 7  ª Controladoria;    Ministério Público:    Procuradora Geral   
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Elisabeth  Salame  da  Silva;  Relator:  Auditor   convocado  para  apresentar  proposta  de  Decisão:   José   

Alexandre Cunha Pessoa (  Conselheiro José Carlos Araújo)  .   Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério 

Público  ratificou  seu  posicionamento  dos  autos  e  manifestou-se  pela  aprovação,  com ressalva,  das 

contas.  A matéria foi colocada  em discussão. O Auditor apresentou sua proposta de Decisão: “pela 
aprovação das contas”. Em votação: o Conselheiro José Carlos Araújo ratificou os termos da proposta 

de decisão apresentada, no que foi acompanhado pelo Conselheiro Aloísio Chaves, pela Conselheira Mara 

Lúcia,  pelo  Conselheiro  Antonio  José  e  pelo  Conselheiro  Sérgio  Leão. A  Presidência  proclamou  a 

Decisão: O Plenário,  à unanimidade, decidiu pela aprovação das contas. Ausência, por ocasião de 

votação,  do  Conselheiro  Cezar  Colares.  Em  seguida,  o  Conselheiro  José  Carlos  Araújo  retornou  a 

Presidência  da  Sessão.  Processo  nº  201301785-00  ;  Congregação das  Irmãs  Salesianas  dos   
Sagrados Corações - Instituto Felipe Smaldone;   Prestação de Contas do Convênio n° 001/2012,   
Celebrado  com  a  FUNPAPA/PMB–  Exercício  2012  ;   Responsável:  Gemma  Sozzo;  Instrução:  3  ª   

Controladoria;   Ministério Público:   Procuradora Maria Regina da Cunha; Relatora: Conselheira Mara Lúcia.   

Cumprindo  dispositivo  regimental,  o  Ministério  Público  ratificou  seu  posicionamento  dos  autos  e 

manifestou-se pela aprovação das contas. A matéria foi colocada em discussão. A Conselheira Relatora 

proferiu o seu VOTO: “pela aprovação das contas com aplicação de multa”. Em votação: o Conselheiro 

Aloísio Chaves, o Conselheiro Antonio José e o Conselheiro Sérgio Leão acompanharam a Relatora com a 

exclusão  da  multa. A Presidência  proclamou a  Decisão: O  Plenário,  à unanimidade,  decidiu  pela 

aprovação das contas. Vencida a Conselheira Mara Lúcia quanto a aplicação de multa. Com a abstenção 

do Conselheiro José Carlos Araújo.  Ausência,  por ocasião de votação, do Conselheiro Cezar Colares. 

Processo nº 201217723-00 ;     IPAMB/PMB;     Aposentadoria – Portaria n° 1345/12, de 02.10.12 –   

Revisão  de  Proventos  ;  Interessada  :  Regina  Ferreira  Barbosa  ;    Ministério  Público:   Procuradora:  Maria   

Regina da Cunha; Relator: Conselheiro Antonio José Guimarães. Cumprindo dispositivo regimental,  o 

Ministério Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se pelo registro do Ato. A matéria 

foi  colocada  em discussão.  O Conselheiro  Relator  proferiu  seu  VOTO.  A Presidência  proclamou  a 

Decisão: O Plenário,  à unanimidade, decidiu  pelo registro do Ato.  Com a abstenção do Conselheiro 

José  Carlos  Araújo. Ausência,  por  ocasião  de  votação,  do  Conselheiro  Cezar  Colares.  Processo  nº 
201220358-00;     IPAMB/PMB;     Aposentadoria – Portaria n° 1611/12, de 03.12.12  ; Interessada  : Maria   

José Bandeira Oliveira  ;    Ministério Público:   Procuradora:  Maria Regina da Cunha; Relator:  Conselheiro   

Antonio  José  Guimarães. Cumprindo  dispositivo  regimental,  o  Ministério  Público  ratificou  seu 

posicionamento dos autos e manifestou-se pelo registro do Ato. A matéria foi colocada em discussão. O 

Conselheiro  Relator  proferiu  seu  VOTO.  A  Presidência  proclamou  a  Decisão: O  Plenário,  à 
unanimidade,  decidiu  pelo  registro  do  Ato.  Com a  abstenção  do  Conselheiro  José  Carlos  Araújo. 

Ausência,  por  ocasião  de  votação,  do  Conselheiro  Cezar  Colares.  Processo  nº  201303294-00; 
IPAMB/PMB;     Aposentadoria – Portaria n° 0134/13, de 30.01.13 – Revisão de Proventos  ; Interessado  :   

Orlando  Alves  de  Oliveira  Junior  ;    Ministério  Público:   Procuradora:  Maria  Regina  da  Cunha;  Relator:   

Conselheiro Antonio José Guimarães. Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu 

posicionamento dos autos e manifestou-se pelo registro do Ato. A matéria foi colocada em discussão. O 

Conselheiro  Relator  proferiu  seu  VOTO.  A  Presidência  proclamou  a Decisão: O  Plenário,  à 
unanimidade, decidiu pelo registro do Ato. Com abstenção de voto do Conselheiro José Carlos Araújo. 

Ausência,  por  ocasião  de  votação,  do  Conselheiro  Cezar  Colares.  Processo  nº  201310057-00; 
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SESMA/PMB;    Contratos  Temporários;  Interessados:  Wilmar  Carlos  de  Carvalho  e  outros;  Ministério   

Público:  Procuradora  Maria  Inez  Gueiros;  Relator:  Conselheiro  Antonio  José  Guimarães. Cumprindo 

dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se pela 

negativa de registro do Ato.  A matéria foi colocada em discussão. O Conselheiro Relator proferiu seu 

VOTO. A Presidência proclamou a Decisão: O Plenário, à unanimidade, decidiu pelo registro do Ato. 

Com abstenção de voto do Conselheiro José Carlos Araújo. Processo nº 201306885-00; Prefeitura 
Municipal de Cametá;   Diária – 2013 – Lei nº 228/2013, que fixa as diárias do Prefeito, Vice-Prefeito E   

Servidores da Prefeitura;     Interessado: Edenil da Veiga Xavier; Ministério Público: Procuradora Maria Inez   

Gueiros; Relator: Conselheiro Sérgio Leão. Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou 

seu  posicionamento  dos  autos  e  manifestou-se  pelo  cadastramento,  com  ressalva  as  diárias 

internacionais. A matéria foi colocada em discussão. O Conselheiro Relator proferiu seu VOTO: “pelo 
cadastramento do Ato”. Em votação:  o Conselheiro Aloísio Chaves, o Conselheiro Cezar Colares e o 

Conselheiro Antonio José acompanharam o Relator, na íntegra. A Conselheira Mara Lúcia acompanhou o 

Conselheiro  Relator,  com a  ressalva  referente  as  diárias  com viagens  para o  exterior.  A  Presidência 

proclamou a Decisão: O Plenário, à unanimidade, decidiu pelo cadastramento do Ato. Com abstenção 

de voto do Conselheiro José Carlos Araújo. Vencida a Conselheira Mara Lúcia quanto a ressalva referente 

as diárias com viagens para o exterior. Processo nº 201411082-00; Câmara Municipal de Muaná; 
Diária – 2014;     Interessado: Eder Azevedo Magalhães; Ministério Público: Procuradora Maria Regina da   

Cunha; Relator: Conselheiro Sérgio Leão. Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou 

seu posicionamento dos autos e manifestou-se pelo cadastramento do Ato.  A matéria foi colocada em 
discussão. O Conselheiro Relator proferiu seu VOTO. A Presidência proclamou a Decisão: O Plenário, à 
unanimidade, decidiu pelo cadastramento do Ato. Com abstenção de voto do Conselheiro José Carlos 

Araújo. Processo nº 201109207-00; Câmara Municipal de Trairão;   Diária – 2011 – Resolução nº   
001/2011,  que  fixa  as  diárias  dos  Vereadores  e  Servidores  da  Câmara;     Interessado:  José  Ferrari;   

Ministério Público: Procuradora Maria Regina da Cunha; Relator: Conselheiro Sérgio Leão. Cumprindo 

dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se pelo 

cadastramento do Ato. A matéria foi colocada em discussão. O Conselheiro Relator proferiu seu VOTO. 
A Presidência proclamou a Decisão: O Plenário,  à unanimidade, decidiu  pelo cadastramento do Ato. 

Com  abstenção  de  voto  do  Conselheiro  José  Carlos  Araújo. MATÉRIA  ADMINISTRATIVA. 

DISTRIBUIÇÃO DE PROCESSOS. PALAVRA DOS CONSELHEIROS e MEMBRO DO MINISTÉRIO 
PÚBLICO. ENCERRADA  a presente Sessão,  às  dez horas e vinte e minutos da qual  foi  lavrada a 

presente Ata. 

Secretaria Geral do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do Pará, em dois de outubro de dois mil 

e quatorze.

Visto:

Robson Figueiredo do Carmo
              Secretário Geral

Conselheiro Presidente José Carlos Araújo
Presidente da Sessão

Conselheira Vice - Presidente Mara Lúcia
Presidente da Sessão

Travessa Magno de Araújo, 474 – Telégrafo. -Belém-Pará-
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